
EMENDA ADITIVA N° 008/2010 
 
AO PROJETO DE LEI N° 040/2010-Exec. 
 
EMENTA:  
 
Adiciona o Programa de Trabalho – Manutenção das Ações Vinculadas ao Fundo Municipal 
de Desenvolvimento da Cultura e Esporte - FUNDCESCC, Órgão 00080 – Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, constante no Anexo 6, do Projeto de Lei nº 040/2010, de 
autoria do Poder Executivo, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do município para o 
exercício financeiro de 2011. 
 
TEXTO 
 
Onde lê-se: 
 

Anexo 6 – Programa de Trabalho 
... 
 
Órgão :   00080 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
... 
 
Adicione-se: 
 

Anexo 6 – Programa de Trabalho 
 
Órgão :   00080 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 
Especificação  Atividades  Total  
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS AO FUNDO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA E 
ESPORTE – FUNDCESCC - AÇÕES DESTINADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DA CULTURA  

250.000,00 250.000,00 

   
NATUREZA DA DESPESA   Valor por 

elemento de 
Despesa 

3.3.3.50.43 – Subvenções Sociais  50.000,00 
3.3.3.90.30 - Material de Consumo  25.000,00 
3.3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita  25.000,00 
3.3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  25.000,00 
3.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  25.000,00 
3.3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas    100.000,00 

TOTAL  250.000,00 
   
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS AO FUNDO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA E 
ESPORTE – FUNDCESCC - AÇÕES DESTINADAS ÀO 
DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO 

250.000,00 250.000,00 

   
NATUREZA DA DESPESA   Valor por 

elemento de 
Despesa 



3.3.3.50.43 – Subvenções Sociais  50.000,00 
3.3.3.90.30 - Material de Consumo  25.000,00 
3.3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita  25.000,00 
3.3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa - Física  25.000,00 
3.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa - Jurídica  25.000,00 
3.3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas   100.000,00 

TOTAL  250.000,00 
 
 
 
 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2010. 
 
 
 

 
DIMAS PEREIRA DANTAS 

- Vereador Autor - 


